PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 910/2017

“Altera o artigo 89 da Resolução nº 369 de 2009 que “Estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano”.
A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:

 Art. 1º. O art. 89 da Resolução nº 369, de 08 de julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 89. Haverá um Líder e um Vice-líder do Governo, se o prefeito os indicar à Câmara.”

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	Sala das Sessões, Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 25 de abril de 2017.
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